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PORTARIA Nº 89 GP/IPESAÚDE

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 5.853, 
de 20 de março de 2006;

Considerando  a  necessidade  de  atualizar  os  pacotes  de  honorários  médicos  relacionados  aos 
procedimentos de Mastologia constantes na Tabela do IPESAÚDE, a fim de viabilizar o atendimento de 
profissionais qualificados, em razão da grande demanda dos beneficiários deste Instituto, consoante a 
decisão proferida na 187ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, ocorrida em 27 de abril de 2022;

RESOLVE:

Art.  1º  –  Atualizar  os  valores  dos  seguintes  códigos  da  Tabela  do  IPESAÚDE,  com as  respectivas 
descrições:

CÓDIGO PACOTES VALOR

0.92.82.0000 MASTECTOMIA RADICAL OU  RADICAL MODIFICADA – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 2.922,57

0.92.82.0018 MASTECTOMIA  SIMPLES  OU  TOTAL  –  PACOTE  DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.211,39

0.92.82.0026 QUADRANTECTOMIA  (SEGMENTECTOMIA)  COM 
ESVAZIAMENTO  AXILAR  COM  RECONSTRUÇÃO  DE 
RETALHO  CUTÂNEO  –  PACOTE  DE  HONORÁRIOS 
MÉDICOS

R$ 2.119,55

0.92.82.0034 RESSECÇÃO  SEGMENTAR  (QUADRANTECTOMIA)  – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 949,23

0.92.82.0042 EXTIRPAÇÃO DE NÓDULO MAMÁRIO ÚNICO – PACOTE 
DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 446,81

0.92.82.0050 EXTIRPAÇÃO DE 2 A 4 NÓDULOS MAMÁRIOS – PACOTE 
DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 986,63

0.92.82.0069 EXTIRPAÇÃO  DE  5  OU  MAIS  NÓDULOS  MAMÁRIOS  – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.653,20

0.92.82.0077 ESVAZIAMENTO  LINFÁTICO  AXILAR  –  PACOTE  DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.239,65

0.92.82.0085 LINFONODO SENTINELA – PROC. ASSOCIADOS – PACOTE 
DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.182,36

0.92.82.0093 ROLL DE PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS –  PACOTE DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.024,71
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0.92.82.0107 RESSECÇÃO  DOS  DUCTOS  PRINCIPAIS  DA  MAMA  – 
UNILATERAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 482,57

0.92.82.0123 EXTIRPAÇÃO DE MAMA SUPRA-NUMERÁRIA –  PACOTE 
DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 446,81

0.92.82.0506 BIÓPSIA  PERCUTÂNEA  COM  AGULHA  GROSSA,  EM 
CONSULTÓRIO – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 571,95

0.92.82.0166 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COMBINADA OU NÃO (COM 
PRÓTESE  E/OU  RET.  MIOCUTÂNEO)  UNILATERAL  – 
TARDIA – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 3.492,04

0.92.82.0174 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COMBINADA OU NÃO (COM 
PRÓTESE  E/OU  RET.  MIOCUTÂNEO)  UNILATERAL  – 
IMEDIATA – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 3.492,04

0.92.82.0182 CORREÇÃO  CIRÚRGICA  DE  ASSIMETRIA  MAMÁRIA  – 
PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.024,71

0.92.82.0190 MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA E INCLUSÃO DA PRÓTESE 
– PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 3.330,53

0.92.82.0204 SUBSTITUIÇÃO DE PRÓTESE – PACOTE DE HONORÁRIOS 
MÉDICOS

R$ 705,59

0.92.82.0301 MASTOPLASTIA  EM  MAMA  OPOSTA  APÓS 
RECONSTRUÇÃO  DA  CONTRALATERAL  –  PACOTE  DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.024,71

0.92.82.0468 RECONSTRUÇÃO  DA  PLACA  ARÉOLO  MAMILAR  – 
UNILATERAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 446,81

0.92.82.0450 RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA COM RETALHOS CUTÂNEOS 
REGIONAIS – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.684,14

0.92.82.0476 RECONSTRUÇÃO  PARCIAL  DA  MAMA  PÓS 
QUADRANTECTOMIA  –  PACOTE  DE  HONORÁRIOS 
MÉDICOS

R$ 1.182,36

0.92.82.0484 RESSECÇÃO  DE  LINFONODO  SENTINELA  /  TORÁCICA 
MEDIAL – PACOTE DE HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 1.315,25

Art. 2º – Todos os pacotes relacionados nesta Portaria são compostos pelos honorários médicos de toda a 
equipe cirúrgica, com exceção dos anestesiologistas.

Art. 3º – A composição dos pacotes estará detalhada no Anexo Único desta Portaria, constante no site do 
IPESAÚDE: https://www.ipesaude.se.gov.br/.

Art. 4º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais com a 
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publicação no DOE, revogando as disposições em contrário.

Aracaju, 11 de maio de 2022

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor(a) Presidente
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